
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"O Poder Judiciário (e, em especial, a justiça constitucional) passa a ter um papel de absoluta relevância, mormente no que 

pertine a jurisdição constitucional. O Poder Judiciário não pode assumir uma postura passiva diante da sociedade. Na 

perspectiva substancialista, concebe-se ao Pode Judiciário uma nova inserção no âmbito das relações dos Poderes do Estado, 

levando-o a transcender as funções de cheks and balances, ou seja, como bem lembra Vianna, mais do que equilibrar e 

harmonizar os demais poderes, o judiciário, na tese substancialista deve assumir papel de um intérprete que põe em evidência, 

inclusive contra as maiorias eventuais, a vontade geral implícita no direito positivo, especialmente nos textos constitucionais, e 

nos princípios como de valor permanente na sua cultura de origem e na do Ocidente. (Lênio Luiz Streck, Hermenêutica Jurídica 

e(m) Crise, 6ª ed., p. 46). 
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Juiz (a) de Direito: Dr (a). Carlo Augusto de Oliveira Queiroz Rosalino 
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Observa-se que a  R. DECISÃO É AGRESSIVA, VIOLENTE DESPROPORCIONAL 

E CONTRADITÓRIA  
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Carlo Augusto de Oliveira Queiroz 

Rosalino”

 
 
 

Em tempo, a 
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* (DO R. DESPACHO QUE NOMEOU O PERITO JUDICIAL 
EDSON SERRA)*. 
  
 

Carlo Augusto de Oliveira Queiroz 

Rosalino”
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Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
63

70
-5

5.
20

18
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
7B

C
EF

61
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
D

IL
O

N
 M

AN
O

EL
 R

IB
EI

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

02
/2

01
8 

às
 1

3:
16

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

20
26

37
05

52
01

88
26

00
00

.

fls. 12



 

Consoante se depreende das considerações exaustivamente expostas, a 

relevância da demanda é indefectível. Como já dito, o “fumus boni iuris”, 

vertido na plausibilidade do direito - resta sobejamente evidenciado, ante as 

provas documentais e fundamentos exaustivamente abordados, não se 

cuidando de juízo meramente abstrato. Igualmente demonstrado, “quantum 

satis, o periculum in mora”, já que imprescindível e URGENTE a medida 

judicial, face aos iminentes danos já que à EXECUÇÃO PROSSEGUIRÁ 

PARA EXPEDIR A CARTA E ADJUDICÇÃO E MANDADO DE IMISSÃO NA 

POSSE daí surge a URGENCIA para sobrestar o feito até o pronunciamento 

final do presente recurso, conforme determinou o r. despacho de fls., 1147 

não revogado em  anexo. 

 

Sendo assim, requer-se, seja atribuído efeito suspensivo ao recurso, que neste 

caso tem efeito ativo, para antecipar os efeitos de mérito do Agravo, dada a 

URGÊNCIA que o caso requer.  

 

Vale dizer que a antecipação dos efeitos do mérito do agravo tem sido 

sistematicamente admitida nos termos do art. 300 do Novo Código de Processo 

Civil pelos nossos Tribunais. Vejamos: 

  

                           “Ainda que a decisão interlocutória seja de conteúdo negativo, a via 

adequada para impugná-la é o recurso de agravo de instrumento, ao 

qual pode ser conferido o denominado ‘efeito suspensivo ativo’ (STJ 

–2ª Turma, RMS 8.516-RS, j. 4.8.97, DJU 8.9.97, p. 42.435).                            

Pode o relator conceder tutela antecipada ou cautelar, quando o 

agravo ataca decisões indeferitórias (arts. 273 e parágrafos, e 800, 

parágrafo único, do CPC) (4ª conclusão, fundamentada, do 

CETARS). Igualmente: RT 731/446, Lex-JTA 163/361, JTAER-GS 

100/376, RJTJE 152/243. 
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                          "Denegada medida liminar pelo juiz de primeiro grau, o relator pode 

concedê-la, antecipando os efeitos do mérito do agravo de 

instrumento interposto contra a decisão negativa. A autorização 

legal está expressa no CPC 273 e decorre, ainda, por extensão, do 

CPC 527 e 558".(TRF - 3.ª, Ag. 35599, rel. Juíza Lúcia Valle 

Figueiredo, DJU 1.º,3.1996, P. 11139). No mesmo sentido: TRF - 

3.ª, Ag. 35058, rel. Juiz Andrade Martins. 

 

Reitera-se, pois, que em caráter liminar o Excelentíssimo Doutor 

Desembargador Relator, verificando que se encontram presentes os requisitos 

ensejadores, antecipe os efeitos do mérito do agravo no sentido de conceder a 

liminar contra a r. decisão de fls., 1553/1559 equivocadamente proferida pelo 

Magistrado SUBSTITUTO “a quo”. 

 

 
 

 

A matéria foi suficientemente discutida a ponto de merecer do Egrégio Tribunal 

de Justiça de São Paulo enfrentamento expresso e construir tese sobre ela e 

por isso, expressamente, a Agravante-Executada prequestiona a omissão 

constitucional envolvida na presente causa, para efeitos de eventual recurso 

especial e extraordinário. 
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Na verdade, trata-se de simples cautela processual para, na eventualidade de 

serem potencialmente utilizados os recursos especial e extraordinário, não se 

faça Juízo de Admissibilidade Negativo, com fundamento na ausência de 

prequestionamento, em todas as instâncias. 

 

 

Assim, o não acolhimento da pretensão formulada pela Agravante-Exequente, 

contraria dispositivo da Constituição da República, consubstanciado no artigo 

1º, II,  artigo 5º, XXXV, LV e LVI. 

 

 

Cabe por fim indicar, a título de esclarecimento, que é perfeitamente cabível 

recurso deste porte em sede de Agravo de instrumento, consoante inclusive 

prevê a Súmula 86 do STJ “Cabe recurso especial contra acórdão proferido no 

julgamento de agravo de instrumento” 

 

 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1) - Seja concedido, liminarmente, efeito suspensivo ao recurso, concedendo-

lhe EFEITO ATIVO, para antecipar o mérito do presente agravo, deferindo-se a 

liminar para “sobrestar o prosseguimento da execução” bem como para 

determinar que seja REALIZADA A PERICIA GRAFOTÉCNICA FACE AO 

DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS DO PERITO JUDUCIAL fls., 1527 e com 

TRABALHOS já INICIADOS, até que o julgamento de mérito do presente 

recurso seja finalizado, REFORMANDO-SE a r. decisão de fls., 1553/1559 

praticado nos autos face ao ERRO MATERIAL. 
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Carlo Augusto de Oliveira Queiroz Rosalino”

 

 

 

4)  - Dá-se o valor da causa em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
 
 
DAS INTIMAÇÕES 
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